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ÍTEM 34 – RESOLUÇÃO 012/2016 - TCE 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR, SOBRE A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA.  

 
 

 

 

 Declaro que verificando a documentação apresentada 

referente ao Relatório de Contas de Gestão da Câmara Municipal de 

Serra Negra do Norte, exercício 2017, constatei que está 

correspondendo com todos os itens sequenciais exigidos e constante do 

Anexo/Grupo 5 das Resoluções 012/2016 e 018/2016 – TCE/RN. 

 

 

 

Serra Negra do Norte/RN, 25 de abril de 2018. 

 

 
 

 

Ver. Flávio Barros Bezerra 
Presidente 

 


